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INSTITUI E DISPÕE SOBRE O PROJETO "APADRINHAMENTO FINANCEIRO" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído na Entidade de Acolhimento Institucional “Joaquim de Paula Toledo” do Município de Miguelópolis o Projeto "Apadrinhamento Financeiro", com a finalidade de proporcionar ajuda material eprestacional às crianças e aos adolescentes com processos nas Varas da Infância e da Juventude que se encontram institucionalizados.


Art. 2º - Poderão ser apadrinhadas todas as crianças e adolescentes acolhidos institucionalmente, conferindo-se prioridade àqueles com mínimas chances de serem reintegrados junto da família biológica, nuclear ou extensa, ou com possibilidades remotas de adoção, desde que haja autorização judicial

Parágrafo único:Todas as crianças acolhidas devem passar por avaliação psicossocial pela equipe da Instituição de Acolhimento e serem indicadas para participar do Programa de Apadrinhamento. A equipe apontará a modalidade de apadrinhamento mais adequada para cada caso, indicando as necessidades específicas e preferências da criança e/ou adolescente no PIA.

Art. 3º  - O Projeto "Apadrinhamento Financeiro" da Instituição de Acolhimento Institucional “Joaquim de Paula Toledo”será coordenado e executado nareferida instituição pela Coordenação e Equipe Técnica deste, tendo apoio dos órgãos da rede de assistência social, do Poder Judiciário e do Ministério Público da Comarca. 


Parágrafo único. - A Equipe Técnica poderá ser composta por um ou mais assistentes sociais, psicólogos e pedagogos da estrutura da Entidade de Acolhimento Institucional “Joaquim de Paula Toledo”, bem como por estagiários que manifestarem interesse em participar do Projeto.


Art. 4º - O Projeto "Apadrinhamento Financeiro" contará com os seguintes tipos de apadrinhamento:

I - Apadrinhamento Financeiro: pessoa física ou jurídica que contribui economicamente para atender às necessidades de uma criança ou um adolescente que esteja acolhido, seja com a doação de materiais escolares, vestuário, brinquedos, com o patrocínio de reforço escolar, prática esportiva, idiomas ou contribuição financeira para alguma demanda específica da criança ou adolescente, ou até mesmo por meio de uma contribuição mensal em dinheiro em conta-poupança, que será aberta em nome do afilhado com movimentação somente mediante autorização judicial, ou quando de sua maioridade civil.

II - Apadrinhamento Material: consiste na disponibilização, por pessoa física ou jurídica, de recursos materiais, objetos, equipamentos, utensílios, móveis etc. às crianças, adolescentes e/ou suas famílias ou à própria unidade de acolhimento. 

III – Apadrinhamento por Prestação de Serviços: nesta modalidade o padrinho (pessoa física ou jurídica) oferece, de forma contínua e direta, trabalho voluntário na entidade de acolhimento ou fora dela, voltados à cultura, lazer, educação, bem-estar, saúde e formação profissional das crianças e dos adolescentes, inerentes à sua profissão, ofício e talento, apresentando um plano de atividades, devendo seguir as regras para o voluntariado (lei nº 9.608/1998);

IV - Apadrinhamento para Aprendizagem e/ou estágio:nele, o padrinho, pessoa física ou jurídica, fomenta odesenvolvimento educacional do apadrinhado(a) por meio de patrocínio de cursos profissionalizantes, destinação de vagas na condição de aprendiz e/ou estagiário e empregabilidade, desde que respeitada a legislação nacional relativa à garantia do direito fundamental ao trabalho protegido de adolescentes.

Art. 5º -As pessoas físicas ou jurídicas interessadas em participar do Projeto "Apadrinhamento Financeiro" deverá procurar o Abrigo Institucional “Joaquim de Paula Toledo” epreencher a respectiva ficha, especificando a modalidade de apadrinhamento que oferecerá e o suporte específico que realizará, apresentando fotocópias dos documentos pessoais ou da pessoa jurídica, comprovante de residência e, sendo pessoa física, certidão negativa de antecedentes criminais.Nas modalidades de Apadrinhamento por Prestação de Serviço e Apadrinhamento para Aprendizagem e/ou estágio, passar por avaliação psicossocial pela Equipe Técnica da Instituição que analisará os elementos pertinentes à capacidade e à disponibilidade do pretenso padrinho. Após este processo a equipe encaminhará uma copia deste cadastro a promotoria da comarca.

Art. 6º - São requisitos necessários para o requerimento do apadrinhamento:

I - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos

II - Apresentar, nos casos de pessoa natural, fotocópias dos seguintes documentos: carteira de identidade; cadastro de pessoa física (CPF); comprovante de residência; comprovante de renda; fotografia recente e ficha cadastral devidamente preenchida e certidão de antecedentes criminais

 III - Apresentar, nos casos de pessoa jurídica, fotocópias dos seguintes documentos: carteira de identidade ou cadastro de pessoa física (CPF) de seu sócio majoritário ou diretor; cadastro de pessoa jurídica (CNPJ); alvará de localização e funcionamento; ficha cadastral devidamente preenchida;

IV - É necessário residir na Comarca em que postula o apadrinhamento ou em Comarca contígua, no caso de Apadrinhamento por Prestação de Serviço e Apadrinhamento para Aprendizagem e/ou estágio;

V - Os candidatos ao apadrinhamento não devem estar respondendo à demanda judicial que envolva criança e adolescente na Vara da Infância e Juventude.


Art. 7º- Aprovado o cadastro, os padrinhos entrarão na Lista do Programa de Apadrinhamento do Município e serão contatados pela a Coordenação e a Equipe Técnica da Entidade de Acolhimento quando surgir criança e/ou adolescente com perfil adequado. Em hipótese nenhuma o padrinho poderá escolher, dentre as acolhidas, a criança que apadrinhará.

§1 - O Programa de Apadrinhamento não implica em vínculo jurídico entre o padrinho e a criança/ adolescente atendido

§2- Os padrinhos não possuirão nenhum tipo de vínculo afetivo com os apadrinhados, não podendo ocorrer visitas e nem saída externas.

§3  - A participação em projeto de apadrinhamento não privilegiará, em hipótese nenhuma, o padrinho em posterior e eventual processo de adoção do apadrinhado ou de qualquer outra criança ou adolescente.

Art 8º -São deveres dos padrinhos:

I - ter comprometimento na regularidade da prestação assumida 

II - aceitar os termos e responsabilidades do apadrinhamento e seguir as orientações técnicascolocadas pelos responsáveis pelo Programa 

III - participar das oficinas/reuniões com a equipe do Projeto no caso do Apadrinhamento por Prestação de Serviço e por Aprendizagem e/ou estágio 

IV – comunicar a intenção de desligamento do Programa no mínimo com1 mês de antecedência

Art. 9º - O padrinho poderá ser desligado do projeto por iniciativa própria, por descumprimento dos compromissos assumidos e por intercorrências supervenientes constatadas pelo Juízo competente.

Art. 10º- A entidade de acolhimento fiscalizará a implementação e o desenvolvimento do apadrinhamento, informando em relatórios regulares, nos autos do acolhimento institucional, as informações relevantes sobre a concretização do programa em relação a cada criança ou adolescente.

Art. 11º - São atribuições do Coordenador do Projeto "Apadrinhamento Financeiro":

I - planejar, coordenar e supervisionar as atividades do Projeto "Apadrinhamento Financeiro";

II - determinar todas as providências operacionais e administrativas para o desenvolvimento do Projeto "Apadrinhamento Financeiro";

Art. 12º - São atribuições da Equipe Técnica do Projeto de Apadrinhamento Financeiro:

 I- Encaminhar ao Juízo os candidatos interessados no cadastramento de apadrinhamento;

II - Preparar e orientar as crianças e os adolescentes para sua relação com os padrinhos (estabelecimento de vínculos e apego, respeito às diferenças; pertencimento; responsabilidade; limites, entre outros);

III - Informar à equipe técnica do Juízo, por meio de ofício, a relação das crianças ou adolescentes a serem apadrinhados;

IV - Orientar, acompanhar, monitorar e avaliar o apadrinhamento, mediante relatórios técnicos periódicos a serem juntados ao processo, observando o prazo das Audiências Concentradas;

V - Informar ao Juízo quaisquer eventuais inadequações de atitudes dos padrinhos e apadrinhados;
VI - Propor, de forma fundamentada, mediante comunicação escrita ao Juiz do processo, o fim do apadrinhamento, quando este já atingiu suas finalidades, quando os resultados não são os esperados, ou por qualquer motivo justificado;

VII -Gerir os valores doados pelos padrinhos, com prestação de contas mensais a ser informado ao Juízo e aos respectivos padrinhos;

VIII – Realizar reuniões de formação/acompanhamento dos padrinhos enquanto durar o vínculo de apadrinhamento por Prestação de Serviço e por Aprendizagem e/ou Estágio

IX - Divulgar o Projeto "Apadrinhamento Financeiro";

X - Desempenhar as demais atribuições relacionadas ao Projeto "Apadrinhamento Financeiro".

Art. 13º - A Coordenação da Entidade de Acolhimento “Joaquim de Paula Toledo”poderá realizar convênio de cooperação mútua com órgãos ou entidades públicas ou privadas, visando à implantação e ao desenvolvimento do Projeto "Apadrinhamento Financeiro".

Art. 14º Os órgãos da rede de assistência social realizarão divulgação permanente na cidade do Programa de Apadrinhamento Financeiro, assim como realizarão busca ativa de possíveis pessoas físicas e jurídicas que tenham interesse e capacitação para participar do programa.

Art. 15º - O “Programa de Apadrinhamento Financeiro” será avaliado periodicamente pela rede de assistência social, visando seu aperfeiçoamento e a evolução, no momento adequado, para:

I - possivelmente abranger também crianças e adolescentes em atendimento junto a outros órgãos da rede (como CRAS e CREAS); e

II - que seja instituído o apadrinhamento afetivo.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 13 de maio de 2021.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.

Bárbara de Cássia Basílio de Oliveira
Secretaria da Administração
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